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Prefácio 

Trata-se de alentada, detalhada e profunda obra sobre as leis penais especiais. 

Os autores, dominando, de maneira invejável, a dogmática jurídico-penal, fornecem ele
mentos preciosos para os operadores do direito. E não é só! Tudo isto, em terreno legal e didati
camente pouco sistematizado. 

Obra, pois, no campo de sua abrangência, fundamental e dignificante da nossa doutrina. 

Sinto-me, pois, orgulhoso de ter pertencido durante mais de vinte anos a uma instituição 
que acabou ensejando, post~riormente, o surgimento de coletânea de tamanha envergadura. Os 
autores, com isto, engrandecem o Ministério Público e a doutrina nacional. 

Ministro Felix Fischer 

Superior Tribunal de Justiça 


